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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 0052/2026
Autor Ver. SÉRGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA
 
Senhor Presidente,
 

O Vereador que esta subscreve no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem
respeitosamente apresentar a seguinte INDICAÇÃO, solicitando ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal Fábio Garcia de Oliveira e Secretário Municipal de Obras, Senhor Gerson
Maia solicita providências urgentes para a realização de serviços de tapa-buracos e
melhoria da iluminação pública na Avenida 8 de Dezembro, no trecho compreendido entre a
Avenida dos Seringueiros e a Avenida Duque de Caxias.

JUSTIFICATIVA
 

A presente indicação atende às reivindicações dos moradores e usuários da via, que
relatam que o referido trecho da Avenida 8 de Dezembro encontra-se em más condições de
trafegabilidade, com diversos buracos, dificultando o trânsito de veículos e pedestres, além de
causar danos aos veículos e aumentar o risco de acidentes.

Além disso, a deficiência na iluminação pública tem gerado sensação de insegurança,
principalmente no período noturno, favorecendo a ocorrência de acidentes e ações criminosas,
prejudicando diretamente a qualidade de vida da população local.

Diante do exposto, torna-se necessária e urgente a intervenção do Poder Público, a fim de
garantir mais segurança, mobilidade urbana e bem-estar aos moradores e a todos que transitam
pelo local obras de recuperação, sinalização adequada e demais medidas que o caso requer, a
fim de garantir segurança, acessibilidade e bem-estar aos cidadãos.

 
Guajará-Mirim (RO) 09 de fevereiro de 2026

 
SÉRGIO BOUEZ DA SILVA

Vereador do PSD
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